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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
 
 
 

 
MARIA ALICE DA SILVA, Diretor Substituto do Cartório da SAF - Setor de Anexo Fiscal do 
Foro de Cubatão, na forma da lei, 
 
CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 
 
Processo Digital Nº: 1500499-65.2016.8.26.0157 - CLASSE - ASSUNTO: Execução Fiscal - 
Dívida Ativa 
 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 08/12/2016    
 
EXEQUENTE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, CNPJ 47.492.806/0001-08, 
Praca dos Emancipadores, S/nº, Vila Couto, CEP 11510-039, Cubatão - SP 
 
EXECUTADO(S): HELIO VIEIRA DA SILVA, CPF 070.000.118-23, com endereço à Rua 
Sacadura Cabral, 426, Vila Jockei Clube, CEP 11365-080, São Vicente - SP 
 
OBJETO DA AÇÃO: CDA(s) nºs. 1155002, 89002 no valor de R$ 339,41, lançada(s) contra o(a) 
executado(a). 
 
SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Conclusos para Decisão - 10/01/2017 - Recebida a Petição Inicial  - Citação Por Carta AR - 
11/01/2017 - Vistos.Cite-se.Em caso de pagamento sem oposição de embargos, arbitro os 
honorários em 10% sobre o valor do débito corrigido.Expeça-se o necessário. Carta de Citação 
Expedida - 11/01/2017 - AR Negativo Juntado - 20/01/2017 - Situação : Mudou-se - Destinatário : 
Helio Vieira da Silva - Ato Ordinatório - Intimação - Portal - 27/01/2017 16:02:48 - Intimação da 
'Prefeitura Municipal de Cubatão para manifestação sobre o resultado do AR. – A Fazenda 
requereu pesquisa junto aos sisbajud na tentativa de localizar endereço atualizado do executado. – 
Com o resultado, foi expedida nova carta citatória. - Certidão de Cartório Expedida - 16/07/2019 - 
Certifico e dou fé , face a não localização do executado , procedi a pesquisa de endereço junto a 
base de dados da 1. RECEITA FEDERAL INFOJUD; obtendo novo endereço. R SACADURA 
CABRAL 426 JOCKEY CLUB- CEP. 11365-080 SÃO VICENTE- SP Certifico outrossim, que 
com a informação supra procedi a expedição da carta citatória que segue. - Carta de Citação 
Expedida - 19/08/2020 - AR Positivo Juntado - 31/08/2020 - Situação : Cumprido Destinatário : 
Helio Vieira da Silva - Decurso de Prazo - 13/09/2021 - Certifico e dou fé haver decorrido o prazo 
legal, sem que o(a) executado(a) tenha procedido ao pagamento do débito, ou garantido a 
execução. - Conclusos para Decisão - 13/09/2021 - Bloqueio/penhora on line - 20/09/2021 - 
Decisão - Processo Digital - SISBAJUD II - intimação - impugnação - penhora - Carta de 
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Intimação Expedida - 01/08/2023 - AR Positivo Juntado - 11/08/2023 - Situação : Cumprido - 
Destinatário : Helio Vieira da Silva  - Certidão de Cartório Expedida - 19/05/2025 - Certifico e 
dou fé que obtive as planilhas de cálculo  atualizadas, que seguem, junto à exequente  - Planilha de 
Cálculos Juntada - 19/05/2025 Certidão de Cartório Expedida - 19/05/2025 - 
 
Certifico e dou fé que elaborei minuta de bloqueio de valores em nome do executado, em 
cumprimento à r. Decisão datada de 13/09/2021, conforme segue.  - Protocolo - Bloqueio/Penhora 
On line - Juntado - 19/05/2025 – O feito encontra-se aguardando resultado da penhora por meio do 
sistema Sibajud. 
 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Cubatão, 19 de maio de 2025. 
 
 
“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.” 

 
 
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 
 
Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016) 

 


